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INDICAÇÃO N° 56/ 2025 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IGARATINGA/MG. 

 
O vereador na forma regimental, ouvida a Casa indica a seguinte providência:  

 

 Solicita ao Executivo Municipal, que acione as autoridades competentes e solicite 

a colocação de um Radar de velocidade na Rodovia BR 262, no trecho de Limas, sentido 

Nova Serrana / Pará de Minas. 

 

Justificativa:  

 Necessário se faz acionar as autoridades competentes para que se coloque um 

radar de velocidade de 60 Km/h, na rodovia BR 262, próximo ao trevo de Limas, no 

sentido Nova Serrana / Pará de Minas, em razão do alto número de acidentes fatais no 

local, infelizmente recentemente vitimou o servidor público Adalberto que na noite do seu 

acidente quase gerou outros acidentes, pois os motoristas diminuíam a velocidade sem 

aviso. 

 Pede e espera deferimento. 
 

Igaratinga/MG, 21 de julho de 2025. 
 

 
 

Jario da Fonseca 
Vereador 

 

José de Oliveira Pinto 
Vereador 

 
 


